
CÁMARA MUNICIPAL DE CAMINHA

DESPACHO N.o 10/2023 - PCM

Delegação de competeuclas no àmblto da vlatalorma eeomas (Tribunal de Contas) na

CIM: de Divisão de Adminíslnão e nuanças Municipils, Dr.! An: Veloso Dourado

Ferrelra.

Conslderaudo que:

1. De acordo som o dlsposm nas Instruções uso 1/2022, relativas ; organlzação e «emulação dos

processos de Ílscallzaçlo Dlévla doTrlbunal de Conus : regras de acesso : uullncão na Plalaforma

econlas, elencadas no Anexo I, da Resolução n.» imune, do Tribunal de Contas, puhllcada em z.:

sérle do Dla'nD da Repúhllca, n,? 70, de 08 de ahrí! de 2022, e em vigor desde 2 de abril de 1022, "A

remexsa dos processos para fiscalização prévla ao “Tribunal de Contas, bem como dos mauzrl'menms

com eles relacionados, e realizada, em regra, par vlo elelrdrrrca atraves da Plata/arma aromas, de

acordo com as regras def/mao: na: presentes Instruções“;

2. Ao abrigo do mo l, doarllgo 5,9, das mslruçzses n 2 2/2022, aprovadas em anexo à Resolução uso

n/zozzrpe, do numa! de coms, publlcada em 2 : serie do Dlarlo da República, " o 68, d: os de

abrll de um, a (emessa dos protesws relawos aos atos & cor-«ralos adlclonals e, lgualmenle,

rexllzadx através da refenda Plataforma atomos;

;. o acesso e ullllzação da Plataforma atentas depende de prévm registo da entldade no slstema

lnIormàllco do rnb-mal de camas e subscrlção sem reservas das Condlções Gerar; de Utillzação da

Plalalovma econlas do Trlbuual de Conus, em sede de rmllucao Prel/la e Concomllame (ceu).

aprovadas em Anexo (II) "a Resolução n a a/zozzrm;

4. Nos termos defruidos nas CGU, vermmrse que.

al a responsável máximo da enudade detém : obrlgasão de remessa de processos para Fuscallzação

Préwa e/ou Coucem'llanfa, ao mbunal de Contas, por força de normas logals e regulamentares ou

se b), das ceu):estatuiárlas (vv cláusula 1 a, m 1,
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a) Compete ao responsável máximo da entrdade o (posterior) reglxm de ullllxadores, a ambmção

dos respewos perto de ullllmdor e a gestão de acesso: nos lermos dehnldos nas CGU (vv cláusula

n - das ceu, zmgo 5.2, uso 4, das msrruções " 9 2/2021);

|:) o perfrl de ullllzadoraulorlzado corresponde a uma pessoa slugularcom poderes para a remessa

de procesos de Fiscallzação Prévla e/ou Concomluule, em reglme de suplência do responsável

màxmlo da entidade ou aoabrlgo de compeléncla delegada ou, "CI casodacláusula 3.!, por denníção

de responsamlmades (v, cláusula 1 e, n a 1, alínea rl, das ceu);

5. Que : esuuurra orgánlca do Muuiclplo de Camlnha, publlcada no Diárlo da República, 21 séne,

uso 145, em 28 dejulho de 2022 lnespactlo n.Y9301/2021)cr'la a Dlvísão de Admlnlsuaçãoe nuanças

Mumclpair para coordenação de toda a em ade economrea e flnancelra do mu dolo e que o

Despacho da presidenrra relallvo a organlzação imema prevê : exislencra de o Gablnele de

Candidaluns e Comutação Públlca:

Pelo exposto, ao abrigo da amgcl A“, do Código do proeedorrerrto Admlulslrxllvo e do arllgn asta,

do Anexo l, a ler n:: 75/2013, de n de selembro, delega na chefe de Divisão da D o de

Admrulslraçso e finanças Munlclpals (DAFM), a Dra Ana Veloso Dourado Fenelra, os poderes de

representação neoessànos para os eterlos da ulilrzação da Plataforma eternas, com o perlrl ue

"Utillzador Aulorizadc , por Delegação de Compelénua“, para efenux de acesso e remessa de

processos de prestação de contas mdlvldual e consolidada

Delega, ainda, na Chefe de Dlvlsão da DAFM, compeléncvas para deslgnar e crlar"ull|l1=dore$", no

âmbito elel-mvp da presraeao de camas, devendo estes estar integrados na terrena de xécmto

superlore esrar sob sua direção.

Vuhlleue-se nos termos legak.

um Miguel uns,?»
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